
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.247 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 03 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 531/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 03/07/2023  

Data Fim: 03/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital da Providência. 

  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (03/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 532/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   
Data Início: 03/07/2023  

Data Fim: 03/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (03/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 533/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 03/07/2023  

Data Fim: 03/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Waldemar Monastier; 01 paciente com acompanhantes, com horário 

de atendimento às 08:00 horas no CAIF; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 08:00 horas no H.C.  

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (03/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 124/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA – 
PRÊMIO a(o) servidor(a) GILMAR ANTONIO FERNANDES, matricula N° 641, 
ocupante do cargo de Operador de Maquinas Pesadas, pertencente à Secretaria 
Municipal de Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo de 
10/02/2017 à 10/02/2020, a serem gozados do dia 03/07/2023 ao dia 16/08/2023.
  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do 
mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
(PARQUE INFANTIL) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 048/2023, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos serviços supramencionados, 
perfazendo o valor de R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em favor da empresa LUCIANA 
MOITINHO09259516927 CNPJ/MF nº 24.639.892-33. Para a efetivação da presente dispensa levou-
se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao 
interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 03 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
PORTARIA Nº. 159/2023 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS ao servidor público 
DAVID GOMES CORDEIRO JUNIOR, matricula N°562, lotado no cargo de 
efetivo de Médico, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo 01/06/2021 á 31/05/2022, a serem gozadas do dia 
17/07/2023 ao dia 31/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de junho de dois mil e vinte três (29/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 161/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública 
CLEIDE IDALINA PIRES DOS SANTOS, matricula N°313, lotada no cargo 
Efetivo de Agente Administrativo II pertencente à Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao período aquisitivo 01/09/2021 a 01/08/2022, a 
serem gozadas do dia 10/07/2023 ao dia 24/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 162/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao servidor público municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
MAGID ANTUNES TALMA, matricula N°691, lotado no cargo Efetivo de 
Motorista D, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 
referente ao período aquisitivo 02/04/2022 a 01/04/2023, a serem gozadas do 
dia 03/07/2023 ao dia 01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 03/07/2023 às 23:14:06

                             8 / 12



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.247 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 03 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 163/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao servidor público municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
EDSON GALDINO DA COSTA, matricula N°695, lotado no cargo Efetivo de 
Mecânico, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 
referente ao período aquisitivo 04/06/2022 a 03/06/2023, a serem gozadas do 
dia 03/07/2023 ao dia 01/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

9

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 03/07/2023 às 23:14:06

                             9 / 12



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.247 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 03 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 164/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a servidora pública 
SANDRA MAIA DA CRUZ RIBEIRO, matricula N°318, lotada no cargo Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 23/08/2021 a 22/08/2022, a 
serem gozadas do dia 07/07/2023 ao dia 21/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 165/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao servidor público municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
RONALDO SIQUEIRA XAVIER, matricula N°214, lotado no cargo Efetivo de 
Agente Administrativo, pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 
referente ao período aquisitivo 01/03/2022 a 28/02/2023, a serem gozadas do 
dia 06/07/2023 ao dia 04/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (03/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº166/2023 
 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 09º Lugar o(a) Senhor(a) DOUGLAS SANTANA DE AGUIAR, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 12.830.040-6/SSP/PR, para exercer 
o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste município, com 
remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos três dias mês de julho de dois 
mil e vinte e três (03/07/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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